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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITI-;Ril MUNICI PAL DE BOQ UIM
COMISSÃO PERIMANENTE DE LICITÀÇÁO

TERMO DE CONTRATO N" 4112024

CONTRÀTO PARA SERVIÇOS DE
ESTRT'TURÂ PARA EVENTOS, QUE,
ENTRE SI CELEBRAM O
MUNICÍPIO DE BOQUIM, ESTADO
DE SERGIPE E À EMPRESA DESTAK
PRODUCOES, EVENTOS E
ESTRUTURAS LTDA" CONFORME
ADIANTE.

O MITI\IICPIO DE BOQUIM, ESTADO DE SERGIPE, Pessoa Juridica de Direiro Público, com
endereço a Praça José Maria de Paiva Mello, n" 26 Boquim/SE, CNP-I n' 13.097.068/0001-82, neste ato
repÍes€ntado pelo seu Prefeito Municipal Seúor tlRÁLDO DE ANDRADE SANTOS, brasileiro,
residente e domiciliado na cidade de Boquim, Estado de Sergipe, reste ato denominado simplesmente
CONTRATANTE, e a empresa DESTAK PRODUCOES, EVENTOS E E§TRUTIJRAS LTDA,
inscÍita no CNPJ sob o n' 12.771.109/0001-01, estabclecida à Rua Wilson Barbosa de Melo, 23 - Téneo -
Bairro Atalaia AracajúSE, CEP: 4903'l - 590, neste âto representada(o) por seu,/sua reprcsentante legal o
Sr. JULIO CESAR DOS REIS VIANA, brasileiro, solteiro, maior, natural de AracajúSE, nasciô ern
28/l l/ 1981, empreváLrio, portadcr do CPF 001 .137.65 5..4 t ,: RG 1.219.963 SSP/SE, residente e domiciliado
na Rua Arlindo Santos, n' 200 - Condominio Alameda do Sol. Ca*r 30 - Zorn de Expansão (Aruana),
AracajúSE - CEP: 49000-323, doravânte denoninala CONTRATADÂ, resolvem celebrar o presente
Contrato, decorente de licitação na modalidade de PREGÁO ELETRÔMCO, pars Registro de Preços,
conforme d€scrito no Edital e seus Ancxos, que sc regerá peia L ei n." 8.566193, de 2l de juúo de 1993,
pela Lei n". 10.520, de l7 dejulho de 2002 e pelo Decreto n'. 007, de 01 de março de 2010, mediante as
condições expressas nas cláusules scguintes.

r . CLÁU§ULÀ PRIMEIRA - DO OEJETO

l.l O objeto deste Contrato é a coülratação de cmpn:sa pa"a setf i,;os de cstrutura de eventos para o SHOW
GOSPEL que ocorrerá ro diâ 17 dc inarço de 2024 a partir das 20:0Ch no Parque Cítrícola, com o
intuito de atender a demanda da Secrttaria Municipll de Ed,rcaçâo, CulhrÍa, EspoÍte, Lazer e Turismo, de
acordo com as especificações, quantidades. valores e condições constantes no ANEXO ÚtüCO deste
Contrato.

2 . CLÁUSULA SEGTINDA. Do PnEco

2.1 O presente Contrato tem como ,"lor tctal a jmportância dc R§ 6.526,94 (seis mil quitrhentos € vinte e
scis reris e [oventa e quatro cetlta\os), ccnforme .Jctalh,:do ;ro ,\NEXô I-NICO deste Contrato.

3 - CLÁUSTJLA TERCETRA - DA VINCULAÇÃO Ao EDITAL E À PRoPOSTA

3.1 Vincula-se a este Contrato o Edital de Pregão Eletrônico n" 2712021 - PMB, seus Anexos e a Atâ de
Registro de Preços n' 27/2024.

4 - CLÁUSI]LA QUARTA. DÂ VIGÊNCIA

4.1 Este instrumento produz efeitos ate o total cumprimerrÍo das obrigaçôes pelas partes, mesmo após o
término da ügência da Akl de R(igistrc Cc Pr:çl)s cc rres;r:ndc rte, ob;ervz.do o disposro no aÍ. 57 da Lei
E.6óí93, porém não ultràpassando o exercicio Íinanceirc dc 2024.

5.0: DAS OBRIGAÇÕES DO,PROPONE\TE

Pr€ào ['ctrônico SRP \." 2712023 -PMB
CoúÍssão Pêrmanellte de Licitrções Prâçâ Dr- José Mâria de Pâirr Melo, Ccntm. Boquim/SE.

Fonc: (79) 164119,9.
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5.1. São obrigações do detentor do preço registrado, além das demais preüsta nesta Ata e nos Anexos que
integram e complementam o Edital relativo ao Pregão Elehôniço t." 2712023 - P,\4B:

5.1.1 - Executar a Prestação de Serviços para a Prefeitura Municipal de Boquim, desde que formalrzaü a
contratação, de acordo com o especificado resta Ata e no Anexo I do Edital, que fazem parte deste
instÍumento, responsabilizando-se por er-eutuais prejuizos decorrentes do descumprimento de qualquer
cláusula ou condição aqui estabelecida;

5.1.2 - Apos a contratação, comunicar antecipadamente a data e horário da entrega, não sendo aceito a
Prestação que estiver ern desacordo com as especificações constantes deste instrumento nem quaisquer
pleitos de fattuamento extraordinários sob o pretexto de perfeito fi.mcionamento e conclusão do objeto
contratado;

5.1.3 - PrcstaÍ os esclarecimentos qrre forcm solicitados pela Prefeitura Municipal de Boquim, cujas
reclamações se obriga a atender prontamente, bem como dar ciência à Secretaria de Administração e
Finanças, imediatamente e por escrito, de qualquer anomalidade que verificar quando da execução da Ata
de Registro de Preços;

5.1.4 - Dispor-se a toda e qualquer fiscalização rla Pn:feitura Municipal de Boquim, no tocante a hestação
dos Sewiços de Locação, conforme contÍato de PÍestação dos Sewiços, assim como ao cumprimento das
obrigações preústas nesta Ata;

5.1.5 - Prover todos os meios necessários à gara;rtia da Prestação dos Serviços, inclusive considerados os
casos de greve ou paralisação de qualquer natureza, obsenado o contrato da Prestação de Sewiços;

5.1.6 - A falta da Prestação dos Sewiços cujo serviços incumbe ao detentor do preço registrado não podeÉ
ser alegado como motivo de força maior para o atuaso, má execução ou inexecução do contrnio de
fomecimento e não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais
condições estabelecidas;

5.1.7 - Possibilitar à Prefeihrra i4unicipal de Boquim, através das Secretarias solicitantes, efetuar üstoria
nas instalações do fomecedor, a fim tle verificar as condiçõcs para o atendimento do objeto registrado;

5.1.8 - Comunicar imediatamente à Prefeitura Mrnicipal de Boquim qualquer alteração ocorrida no
endereço, conh bancária e outrosjulga-dos necessários para o recebimento de correspondência;

5.1.9 - Respeitar e fazer cumprir a legislação de seguança e saúde no fabalho, preüstas nas noÍmas
Íeguladoms e pertinentes;

5.1.10 - Fiscalizar o perfeito c,rmFrimento da Prestação dos Serviços a que se obrigorl cabendo-lhe,
integralmente, os ônus decorÍentes. Tal Íiscalização dar-se-á independente da que será exercida pelas
Secretarias solicitantes;

51.1 1 - Indenizar terc€iÍos e/ou a Prefeitura Municipal de Boquim mesmo em caso de ausência ou omissão
de fiscalização de sua parte, por quaisoj.rer danos ou prejuízos causados, devendo o fomecedor adotar todas
as medidas preventivas, com fiel obseryância as exigências das autoridades competentes e as disposições
legais vigentes;

5.1.12 Substihrir e/ou reparar os materiais, imediatâmente, sujeitando-se às penalidades cabíreis,
observado o contrato de fomecimento:

5.1.13 - Manter seus empregados. quandl) nas depeniências dos órgãos participartes, devidamente
identificado com crachá subscrito pela d3tentora do preço registrado contÍatada, no qual constará, no

Pregão EleLrônico SRP n,' 2712Í21 PMB
Comi$ão Permânêote dc Licit!çóes Prâçâ Dr. José Mâriâ d€ Pâivâ Melo, Centro. Boquim/SD.

Fore: (79) 36í5-1919.

mínimo, sua razão social e o nome completo do empregado;
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5.1.14 - Arcar com as despesas para a entÍega do objeto no local indicado, após a conratação;

5.1.15 - Após contratação, aceitaÍ nas mesmas condicões contratuais, os acréscimos ou supressões que se

Íizerern necessários , de até 25oÁ (vir\te e cinco por cento) do valor inicialmente contratado, servindo como
base de cálculo para as alteraçõ€s os preços unitários constantes na proposta vencedom;

5.1.16 - Manter, durante toda vigência da Ata, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no
Edital relativo à licitação da qual decorreu o presente ajuste, nos termos do Art 55, inciso XIII, da lri n."
8.66í1993, que seÉ observado, quando dos pagamentos à detentoÉ do preço registrado;

5.1.18 - Solicitar à Prefeitura Municipal de Bcr;uim, em tempo hábil, quaisquer informações ou
esclarecimentos quejulgar necessáio. que possam \ r- u comprometer a execução do objeto contratual;

6. DAS RESPONSABILIDADES DO PROPONENTE

São responsabilidades do Proponeute l)etentor do Preço Registrado

6.I - Todo e qualquer dano que causar à Prefeitura Municipal de Boquim ou a lerceiros, ainda que culposo
praticado por seus pÍepostos, empregado ou mandatário, nào excluindo ou reduzindo essa responsabilidade
à fiscalização ou acompanhamento da Prefeitura Mu.-.icipal dc Boquim;

6.2 - Qualquer tipo de a.rtuaçãc ou arâo c,le rcni:a a sofrer em decorrência do fomecimento em questão,
bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, mesmos nos casos que envolvam eventuais
decisões judiciais, eximindo a Prefsinrra Municipal de Boquim de qualquer sotidariedade ou
responsabilidade;

6.3 - Por quaisquer multas, indenizações ou despesas impostas â Contratada pela autoridade competente,
em decorÉncia do descrmrprimento dc lci ou de rcgrlamento a ser observado na execução do contrato,
desde que devidas e pagas, as quais serão reembolsadas à Prefeitura Municipal de Boqúm, que ficaná, de
pleno direito, autorizada a desccntar, de qualquer pagamcnto devido à detentora do preço registrado, o valor
corÍespondente;

ó.4 - Providenciar para que todos os seus empregados ou cooperados mantenham disciplina na execução
dos sewiços, promovendo substituição, no prazo máximo de 12 (doze) horas, após a notificação, de
qualquer empregado ou cooperado con"iderado com conduta irregular e inconveniente pela Administração;

Prrágrafo Primeiro - A DETENTORA DO PREÇO REGISTRADO autoriza a Prefeihrrà Municipal de
Boquim a descontaÍ o valor corresponCente aos :efcidos Canos ou prejuízos diretamente das faturas
pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos, ou da garantia contÍatual, independentemente de
qualquer procedimento judicia[, assegurada a prévia defesa;

Pcrágrafo Segundo - A ausência ou omissão da fiscalização ia Prefeihrra Mruricipal de Boquim não
eximirá a DETENTORA DO PRECO REGISTRADO das responsabilidades previstas nesta Ata.

7. Comp€te ao a PREFEITURÂ MLNICIPAL DE BOQUÍMr

7,1 Na vigência da Ata de Registro d: Preços, cornpromete-se o Órgão Gestor gercnciar o objeto nos
termos abaixo.

Ressalte-se que a fiscalização exercida pela CONTR\TA\lTE não exclrrirá ou reduárá a responsabilidade
dâ CONTRATADA pela Çompleta e pcrfeita exccução do objeto conratual.

a) prestff informaçôes e escla;ecirrertos que venh:rn ser solicitados pela Empresa Prestrdorâ dos
Serviços;

Prêgio tÉtrôniro SRP n.'27l202J - PMa
Comissão PeÍÍírncntc de Licí-Çõ::§ - Prâça Dr. Joió l\laria d. Pah'r ]Íclo, Centro. Boquim/SE,

Fone: (79) 1645-1919.
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b) notificar, por escrito, à Empresa vencedorâ do RP quaisquer inegularidades encontradas na execução
dos serviços, fixando prazo para sua coneçâo:

c) atestar a(s) Nota(s) Fiscal(is) apresentadas pela empres^q discriminando todo os serviços realizados;

d) efetuar os pagamentos devidos, nas condições estabelecidas, depois de constatado o cumprimento
efetivo das obrigações assurridas;

e) paÍicipar atilamente das sistenrticas ,le supcrr"são, acompanhamento e controle da execução dos
serviços, que serão realizados por um rcprsscntante (fiscal de execução), designado pela Autoridade
comp€tente, nos termos do art. 67 da Lei n' 8.ó66193;

f) proceder a üstoria dos itens para vários Eventos tais como MicaÍeta, Festejos Juninos, Festa da táranja,
desfile cívico, dentre outlos, deste MunicÍpio. vetardo a utilização daqueles que estejam em desacordo
com os padóes estipulados.

S. CLÁUSIJLA OITAVA - DÂ ENTREG.{ E DO RICIBIMENTO

8.1, Os serviços objetos desta licitação poderão ser r.:cebidos:

a) Provisoriament€, para efeito de posterior verificação da conformidade de acordo com as especificações;

b) Definitivamente, mediaute termo circunstanciado. após yistoria e verificação que compÍove a
adequação do objeto aos termos do Edital, observado o disposto no AÍt. 69 da l*in" t.666193

8.2. A ernpresa detentora do Registro de Preços ficará obrigada a substituir, imediatamente, os itens da
licitação que vierem a ser recusados por outros que atendam as exigênoias do edital.

83. A empresa ficará obrigada a srt'stituiÍ os itens rejeitados, no prazo miíximo de 06 (scis) horas,
independentemente da aplicação das penalidades cabiveis, sem ônus para a Secretaria G€stors;

PARi(GRAFO ÚNICO -Em conforinidade com os anigos 73 e ?5 da Lei n'8.666193, o objeto do prescnte
Contrato será recebido pelo setoÍ competentc d3 CONTRATANTE, no(s) seguint{s) local(is): Praça Dr.
José Maria de Paiva Melo, Centro, no dÍa l? de março de 2024.

9. DA EXECUÇÂO, DA FISCALIZAÇÃO E DO GERENCIAMENTO DO OBJETO

9.1. A Prestação dos Serviços registrado seú efetuada aFavés da emissãc de Contrato, emitido pela
Secretaria Gestorà do Registro de Preços; O prazo de execução dos sewiços, após formalizâdâ a soticitação
não deverá ser superior a 4E (quarenta e oito) horas e as obrigaçôes assumidas deverão ser executadas
fielnente pelas partes, de acordo con as condições avc:rrladas : as lormas legais p€Íinentes, respondendo
cada uma pelas consequências de sue i,ex(cução total ou parc;al.

9.2. O documento de que trâfz o sub tc[r ar-tJ:ior t:rá c?r,ii,)r c)rwocatório c seÉ emitido em 03 (tres) úas,
dentÍo do prazo máximo de 05 (cinco) dias a contar da data dc convocação pam assina ra. As vias serão
distribuidas enfe o licitante de preçc rcgistrado, a Sc3retaria Gcstora do Registro de Preços e a Comissão
Permanente de Licitação, para arqui\o nos Autos do Processo Licitatório correspondente.

93. A empresa detentora do Registro de Preços Scani obri,radâ a responsabilizar-se com as despesas
referentes a:

a) TranspoÉ€, instalação, opcração, montagílm e desmontsgem dos equipamento§, obrigrçõ€s
trâbâlhistâs c preüdenciáÍiâs c emi,isãq de \RT p1!.x os itens que forrm exigidos no editd.

Pftgáo Elctrôíico SkP n.'27l'2023 - PMB
Comhclo Permrnente de Licitrçõcs - Praçe Dí José Maria de Prlv. Melo, CentÍo, Boqulm/SE.

Fonc: (79) f6t5-1919.
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9.4. Os prazos, a forma de entreg4 de recebimento, de aceite e as demais condiçôes de execução do objeto
serão definidos na Ordem de Serviço e neste Edital e scus anexos.

9.5. Nâo sení aceita a prestação de serviço cujo não renha sido autorizado ou que, por qualquer motivo, não
esteja de acordo com os termos e condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

9.6. No caso de desconformidaCe; ru: prestação do scrviço, local de eotrega, aceite e rcc€bimento,
beneficiário do RegistÍo de PÍeços deverá sanar a incgularidade dentro do prízo que for estabelecido ou
apÍes€ntar recurco, no prazo de 05 (cincc) dias úteis do recebimento Ca notificação, cabendo ao órgão
paÍticipante a solução definitiva d1 questão.

9.7 - Execúado o objeto contrah.Bl, seÉ ele recebidr: çm conformidade com as disposições contidas nos

arts.73 a 76, da Lei 8.666/93. A Secretaria Municipal d€ Educeçôo, Cultura, Esporte e Lazer rejeitará,
no todo ou em parte, a execução do objeto em desacordo com as condições estabelecidas neste Termo dc
Refer€ncia e no Instrumento Conh'a1u l.

9.8 - A execução do objeto secá flscalizada e cerenciada por representante da CONTRÂTANTE,
especialmente designado para esse fim, a ser opoftunamente indicado pela Secretarla Municipal de
Educaçâq Cultura, Espoúe e Lazer ou por sewidor indicado pela Secrctaria que posteriormente contrataÍ
o objeto registrado.

9.9 - A Secretaria Municipal de Educação, Culturâ, Esporte e Lazer registrará todas as ocorÉncias
relacionadas com a execução do objero. devendo ainda;

a) atestar as notâs fiscais correspontlentes à çxecuç5o do objeto contÍahral;

b) soliciw à CONTRATÂDA e scus prepostos, tempestivamente, todas as providências necessrírias para

a boa execução do objeto cootratual;

c) emitir parereÍes em tcCos os at,rr rla -dl:nilistra;ã, rcla:ir'os à execução do objeto e, em especial, na
aplicação das sanções estab el rci,:l;r s;

d) determirar o que for necessír-io à -egrrlaizaçâc de f,rlta.r 1eÍificadas;

ê) sustaÍ os pagamenros das faturas, no caso de inobserváncia pela CONTRATADA de qualquer
descumprimen to do Termo contratual:

0 registrar a.s ocorrências havi<las firnadrr jurí,anrrnt"- r:om o preposto da CONTRATADA;

9.10 - A fiscalização exercidâ pela CONTRATANTE não excluirá ou reduzirá e responsabilidade de
CONTRATADA pela completa e prrfeiÍa erecuçâr do olrjeÍo contretuâ|.

9,ll No caso de adesão à Àta de Rcgistro cle Prcçcs por orLtlas in:,tituicões Interessâdâs, a contratação com
o fomecedor registrado, após indicação pelo órgão gerenciador do RegistÍo de Preços, seú formalizada
pelo órgão Interessado por intermédio de lnstrumento Contrdtual ou outro disposiúvo similar nos termos
do art. 62 da Lei 8.fl,6193 .

10. DO PAGÀMENTO:

10.1. O pagamento das obrigações retativas ao contrato cteve obedecer e cumprir a ordem cronológica das
daas das respectivas exigências, a teor do que dispõe o aft 7. § 2'. inciso III, da Lei n' 4.32011964, art. 5'
e 7', § 2', inciso lII, da Lei n" 8.6ó6,'93.

10.2. Caberá a SecÍetaria Municipal de Educação atestar as rotas fiscais correspondentes à execução do
objeto contratual;

10.2.l. Havendo atmso dc pagamento. a parcela atrasada será atualizada segundo a variação
INPC, desde a data final do periodo de adimplemento. até a data do efetivo pagamento. Para o efeito

Prczio Eletrônico SRP Í.' :720:3 - PMB
Comissão Permen€ntc dr'I-icltsç6es Prâçâ Dr1 Josó Itâriâ d€ Pâlvr ÀIelo, Centro. Boqulm/SD

Fonê: (79).1645-1919
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item, não serão computados os atmsos atribuiveis à contratada e os decoÍrentes dâ não aprovação dos
docrnnentos de quitação ou ainda da não aceitação do material;

s) Juntamente com a apresentação da Nota Fiscal, ,i Proponente deverá compÍovaÍ, no ato do pagamento,
a sua regularidade com o FGTS, INSS, União. Iistado, Município e Certidão Negativa de Débiros
Trabalhistas (CNDT), apresentando cópias das rcspectivas cedidões.

10.3. De acordo com o An. I85 do Rcgriàmento do 'C\IS do Estado Ce Sergipe, aquele que participar de
licitação neste Estado e que adquirir mercadorias dc outras unidades da lederaçào, recolhená imposto
co[espondente à diferença entre a alíqnotâ interna e a interestaduâI.

10.4. Será pago mensalmente atravês de Documento de Arrecadação Municipal (DAM) uma trxâ de
Íircalização dos contralos referente a fornecimen.r, de produtos ou serüços com â âlíquota de l57o
(um e meio por cento) aos r:ontrato\ valor efetiv,r. incidindo na fonte sobre os pagamentos a pertir
do primeiro mês de €xecüção conforme ârt. 166 da I*i Municipal n' 851/201t e pelo l)ecreto
Muoicipal f 26612019.

10,5. A taxa não incide quando o valor mensal é inl'erior âo sâláriG.mínimo.

10.6. A taxa será calculada em função rlo 'ralor do rontrato mensal/fâtü'r&

10.7. Do v&lor gobsl contrntn(lo pa-'a a prcstaçãc: dcs s:n iços st,:ão retidos os impostos deüdos de
acordo comas legislâções úgentes c ) rniqundrarÍento contábi! da empresa yencedora do ceÍ8me.

IO - CLÁUSULA DÉCIUA - o,T. OoTAÇÀO ORÇAMENTÁRIA

PAR.ÁGRAFO PRIMEIRO - Estâo inclusas no valor acima todas as despesas necessárias, tais como:
mãode-obra, tributos, enolumerr-s. des-r.isas indirc'as, encargos soclais ou quaisquer outÍos gastos não
especificados, necesúrios ao p€rfeito cumprimento rr,as obrigações constântes neste contato;

PARÁGRAFo sEcLD{Dc ' Cs rccursos :icr:io rl.-aclo: :rc.: : e'.erc':io finaacciro dr 2024, à conta da

CONTRATANTE, na seguinte classihcação orçamentária:

PÀR (GRÁFO'rERCEII<O - 0 cu.I|ello Jc dota;.'c: crçamc:r--áriis r::.plementares rt,., o limite do valor
corrigido do Contrato não caracteiiza.n sua alteração, podendo ser registrados por simples apostila,
dispensando a celebração de aditarnclto, consoante firculdade inserta no art. 65, § 8" da Lei n'8.666/93.

rI . CLÁUSULÀ DÉCTIÍ,r pruII[T-I. . DCS A(]ÚSCINIC,S E SUPa,ESSÔES

I1.1 A CONTRATAI)À obriga-se a aceitar os acréscin'tos ou supressõcs do objeto deste ContÍato que se

fizerem necessários, até o limite facultado pela regri, dc Parágrafo l', artigo 65 da Lei n" 8.66,6193 e

alterações postcncres, pcrle,,dc ... ::rpressão c):ilcd:r inl !rnit:. ,JesCt l,rc resrütrnte de acordo entre os
celebrantes, nos lemos do ParágraÍb 2", Inciso ll do mesmo artigo, conforme redação introduzida pela ki
n" 9.64El9E.

12 - cl,Áusr-'LÀ DÉcit,t,r src'.ilir.4 - D.{5 P;r\,rt-ID{DÍrs

12.l Pela ir.er:cução tctal ou parcial deste ContÍiiro, a CONTRÀT.ÂNTE podera, garantida a prévia
defesa, aplicar à CONTRATÂDA as sçgulrtes sarções, regundo a gravidade da faltâ cometida:

I - Adyertênciâ escrits: qurnJ,r si tr?tirr cic :ir.;ãc leve, a juízo da fiscalizaçã:, no caso
descuurprimento das obrigações e responsabilidades assumidas neste contrato ou, ainda, no caso de

1 3 .: 9 2. 0í)04 2014I 1.04 3390390000 15000000
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oco[ências que possam acarretar prejuízos à CONT]IÀTANTE, desde que não caiba a aplicação de sançâo

mais grave;

tr - Multas:

a) 0,0i%o (três centésimos por cento) por dra scbrc c -,'alor dos m?teÍiais dc coDstrução, hidráulico, elétrico,
segurança e equipamentos com Írtrasc. Ce ccuidcs l0 (trirtü dias de'rtEso o CONTRÂTA.I{TE poderá

decidir pela continuidade da multa ou pela rescisão, em razão da inexecução total.

b) 0,060/o (seis cenüsimos por cento) pot dia sobre o valor global desrc contrato, para ocorrências de atrasos

em qualquer outro prazo pÍevisto neste instrumento. não abrangido pelas demais alineas.

c) 5o/, (cinco por cenÍa,) por dia sobre o valor dos mareriais de construção, hidráulico, elétrico, segurança e

equipa.mentos questionado, pelc rão cunprimcnto -{e ,;r.aisquer condiç5es de garantia estabelecido no
contrato.

d) 5 o/o (cinco por cento) sobÍe o valol global atrralizaJo do contrato, pcla não manutenção dâs condições
de habilitação e qualihcaçrio exigidas rJ instrürentc convocatóric.

e) 20 % (vinte por ceúo) sobÍe o valor do contmto, nas hipóteses de recusa na assinatura do contrato,
rescisão contrahral por inexecução do contrr,t.. - caructeriza ndo-se quando houver reiterado
descumprimento de obrigações cc,nfialuais , ertrcga in,rc:-ior a 509/õ (cinqtctta por cento) do contratado,

atraso superior ao pmzo limite de rrinta tl.ias, cstabelceido na alínea "a", ou os serviços forem prestados fora
das especificações constantcs do Termo de Refcrência e ü proposta da CONTRATADA.

m - §uspensão tenporária de pzríicip:r cnr licitaçic e irnpedinlento de contratar com a Administração,
pelo prazo não superior a 2 (dois) anos;

IV - Declaraçõo de inidoneidade pam licitar cu contmtâr com a Admirristràçâo Pública enquanto
perdurarem os motivos quc determinar:m sua puniçio ou até que sc;a PrJmovida a sua reabilitaçâo perante

a própria autoridade que apliccu a p(,nalidade. qu'. se;á concedida sentpre que o contratado ÍessarciÍ â

Administração pelos prejuízos rcsultante: e após deccrridc : prlzo da sançào aplicada com base no inciso
anterior.

PÀRriGRAFo PRtrMEIRo - Quem convocado dentro do prazo de validade da sua propost4 nâo celebrar

o contrato, deixar de entÍegar ou apresentaÍ documentação falsa exigida para o certame, ensejar o
retaÍdamento dâ execução de seu objeto. não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato,

comportar-se de moCo inidôneo cu cometer fraud.: fiscal, ficará impeCido de licitar e contmtaÍ com a

Administraçâo Pública c, será d"'scredcnciado nos sir,le:r:as de cadastrarnento dc fornecedores a que se

refeÍe o art. 14 do Decreto À4udcrpal 1ie Legularne-^.ia t.ita modglidadr, .1c licitação, pelo prazo de aÉ 5
(cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas no edital e no contrato e das demais cominaçôes legais.

PARÁGRÂFO SECUNI}O - 0 r'alor.orrespolrdcnte a qualquer multa aplicada à CONTRATADÀ
garantida a obsen ância dcs p.rincipios ,1o cortraditóEo e da ampla defcsa, poderá ser descontado de acordo

com o panigrafo quarto desta Cláusla, cu aindz, ir critlrio da CONTRATANTE, via DAM - Documento
de Arrecadaçâo Municipal, informandc it LIG - Secrrraria Municipal dc ECr.rcação, Cultur4 Esporte e Lazer,
a GESTÃO: Cleidenaide Ferrcira Sil,a e o CNPJ 'la CONTR-ATÂDÀ, em até 10 (dez) dias após o
recÉbil4srto da :ctificaçãc, fic:rdo a CONTR ,'T..1D,J. '.;l-^rig;1e iL iom;rr,: ;ar o recolhl'nento, mediante a

apresentação da cópia da ret'crirla guia. O formrr)árii DAI{ podeú ser obiiCo no Setor dc Arrecadação da

PMB, situada a Praça Dr. José Maria de Paiva Mello, centro - Boquim./SE.

PARÁGRÁFO TERCEIRO - Decon ido o pmzo d,) l0 (dez) dils pars o recolhimento da mult4 o débito
sení acrescido de l% (um por cento) dc mora por mêsrlaçio, ir,clut;ive referente ao mês da

quitação/consolideção do dóhito, limit{rCc L, pagPmc.lto co,n atIaso
notificação, e, após este pmzo, o clébito será ccbi ado ;udicial;re'rr+e

sm até 60 (sessenta) dias após a

Pro;tiú [:lÊtrônicc SRP i.'27120-,!3 PYIB
Cotnl3sÂo Permnnente d3 Llcltsções - Praçr Dr. José M.rla de Prive Melo, Centro. Boqul
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PARÁGRÁFO QUARTO - No caso de a CONTRÁTADA ser credora de valor suficiente, a

CONTRATÀNTE poderá proceder ao desconto da multa devida na proporção do cÉdito.

PARÁGRAFO QIJINTO - Se a multa aplicada icr superior ao valor dos pagamentos eventualmente
devidos, respondená a CONTRA.TADÀ pcla sua difercnçr, pcCeodo ser esta cobrada judicialmente.

PARÁGRAFO SEXTO -As vur;ões preristas nos iocisos I, ül e IY des.'a Cláusula poderão ser aplicadas
juntamente com as do inciso ll, facultada a defesa prévia do interessado. no respectivo processo, no prazo
de cinco dias úteis, iros temos do § 2'do artigo 87 ,la L:i n' 3.6ó6,'93.

PARTIGRÁFO SÉTIMo - A sanção esabelecida r.o inciso IV desta Cláusula é de competência exclusiva
do Ssnhor P;efeito lr.,lurúcipal de Bcquim. façullaoi' a ,lefesa do intcressaCo no respectivo processot no
prazodel0(dez)dias&aixr-uradcrist.r.;i)iiendo.;r:bilitrçàoserrequeridaapós02(dois)anosdesua
aplicação, oos tentros do § 3", do artigo 87 da Lei n' 8.666/93.

PARÁGRAFO OITAVO - As mukas não têm caráter indenizatório e seu pagamento não eximiÉ a

CONTR{TADA de sel acionada judicialrnente pcla r:spor,sabilidade civil derivada de perdas e danos
junto à CONTRATANTE, decorrentes das infiações cometidas.

13 . CLÁUSULA DÉCNIN TCNCNIU'T . D{ R;SCIS,iO

l3,l A inexecução total ou pirlcial do (--r'rtiato cliseja sua rescisão pela CONTRATANTE, com as

conseqgências previstas abaixo.

PARÁGRÂFO PRIMEIRO - A rescisâo conrratur' pode,rá ;e'r

I - Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enume.ados nos incisos I a

XII e XVII do rut 73 da r- i:i n" [.6 í6'9].

II - Amigável, Jror acordo entre aÍi paÍcs. nreriiante trrtorização escrir, e fundanronia,lâ da autoridade
competente, reduzida a termo no prccesso dc licitação. desde quc haja conveniência da CONTRATAIITE.

III -judicial. nos termos ir lcgislação

PARÀGRAFO SEGUNDO - Constihrem motlvos pxrí, r'e Jcisãr) do contrato os previstos no art- 78 dâ Lei
r" 8.666/91;

PARÁGRAFO TERCEIRO - Err crso de r,-scisio p-e,,i:ta nos incisos XIt a XVtl Co aí. 78 da Lei n'
8.66193, sem que haja culpa Ca CONTR{TADÂ, scrá estr ressarcida dos prejuizos rcgulamente
comprovados, quando os houver sofrido;

PARÁFRÁrO QUARTO - A rescisão contratual dc que trata o inciso I do art. 79 acarreta as

consequêr,cizrs previstas ro eÍ. 80- incisos I a I/, ambos da Lei n" 8.666/93.

14 - CLÁUSULA DÚCnAA qUmrn - DOS CASOS OMTSSOS

l4.l A execução deste coúrato, b(,n:rrsir;'r cscasr,s r(:le o,nissos, rcglrlam-se pelas cláusulas contratuais e
pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhes, supletivamente, os princípios de teoria gerdl dos
conEatos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54 da Lei n'8.666/93.

t5 - cLÁusul.A DÉcnr^ Qr[NT.{ -- DA ,\N (1.ÍsE

15.l A rajnira do tresenr: Contrato fri d':vijame::t anrlislCa e aprovada pela Procuradoria Gcral do
Município, conforrne deterrr,ina a legislacão em vigcr

16 - cLÁusuLA DÉcma snxra - DÂ PUBLIcAÇ;ro

aornlssÃoP(rríir,rcn'.e(teLicltxções-l'r!çLtrr,Iúri,!Mâriâd€PâivâMelo,CêÍtro.Boqulrn/SE.
19t 1645-1919.
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16.1 A publicação resumida deste instrumento, na Imprensa Oficial, que é condição indispenúvel ;nra sua
eficacia. sení providenciada pela CONTRÀTANTE até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua
assinatur4 para ocorrer no prazo de 20 (ünte) dias a partir daquela dat4 nos termos do parágrafo único do
art. 6l da Lei n" 8.666/93.

17 - cLÁusuLA DÉcnn.L sÉTn{.q -- Do FoRo

17.1 O Foro para dirimir questões relativas à presente contratação será o foÍo da Comarca de Boquin/SE,
com prejuízo a qualquer orrtrtr, por mais privilegado que scja

E, por estarem assim justos c cont@ta(los. assinam o presenie instrumento em 03 (três) vias de igual teor e

foÍma, para todos os fins previstos em direito. na presença das duas testemuúas abaixo identificadas, que

a tudo âssistiram e que também o subscrevem.

Boquim/SE, 01 de março de 2024

ERALDO DE SANTOS
cipal

$019;E

ÂNTE

DESTAK PRODUCOES, EVENTO§ E ESTRUTURAS LTDA
JULIO CESAR DOS REIS I'IÀNA

Rcp!esürIi .rtg Lcgal
CONTR,{T,ADA

gârk
Ooollhb e.in.do diaur,Ht
JlrJo cElln E6 xE vutq
oaE: o./03lro2,t t6l52l!:m
veÍirú!én hnpr:/l!álió.r,iti,goÍbÍ

Testelnunhas:

Nome:

Nome:

v CPF

q: 6755 '?,lr1 9t> - l)
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ANEXC,TINICO

TOTAL: R§ 6.5269,1 (seis nril quilrh r nt lj c , :nte e seis reair e ,rovonte e quâtro certavos)

03 250,00 M 19,49 1-872,il

39

PRÀTICÀVEIS
PRATICÁYL.S
PANTOCRÁOtCO!;
\{EDINDO 2,0 X t,0 X 0.40
CM DE ALTURÂ CADA.
EM ALUMÍNIO, COM
PISO FORRADO EM
CÁRPETE E RODEIRÀS.

SERI'ICO SERVICO

t 2,00
137,87

UN SERVICO SERVICO

BARRICADÀS AS
GRADES TIPO
BARRICADA DEVERÃO
TER UMÂ ÀLTURÂ
MÁXIMA DE T,TO M

1.651t41

Pregio tletrônico SRP n-' 2712023 -P]}lB
Comissão Pêrmcnente de Llcltações - Prâçâ Dr. José Marie d€ Pâiv. Melo, Ccntrc. Boquim/SE.
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